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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EXPEDIENTE 

 

Portaria-SEI nº 605, de 08 de outubro de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

Considerando o disposto na Portaria ME nº 11923 de 06 de outubro de 2021; 

Considerando o disposto Portaria-SEI nº 147, de 08 de outubro de 2021, da EBSERH Sede, 
publicada em 08/10/2021. 

Considerando o Plano de retomada das atividades eletivas e reorganização dos serviços do 

Hospital Universitário de Brasília durante a pandemia da Covid-19 e a necessidade de dar 

andamento as atividades assistenciais represadas no decorrer da pandemia de COVID-19; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI 21, de 08 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço do 

HUB nº 412, para incluir o dia 11 de outubro 2021, como ponto facultativo. 

Art. 2º Determinar que as atividades e serviços das unidades assistenciais sejam mantidos no 

dia 11 de outubro de 2021, com exceção da Unidade de Ambulatórios. 

Art. 3º As estruturas organizacionais vinculadas diretamente à Superintendência, à Gerência 

de Ensino e Pesquisa e à Gerência Administrativa poderão usufruir do ponto facultativo. 

Art. 4º Os profissionais terceirizados manterão as escalas que funcionam em regime de 

plantão. 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI 21, de 08 de janeiro de 

2021, publicada no Boletim de Serviço do HUB n° 412. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 
Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


